
INFORMAÇÃO CAMPANHA 2020/2021    

 

DETERMINAÇÃO DO RENDIMENTO MÁXIMO PERMITIDO 

POR HECTARE PARA A PRÓXIMA VINDIMA  

 
I – RENDIMENTO MÁXIMO  

 

A atual situação que vive o setor vitivinícola nacional derivada da pandemia de COVID-19, que 

em virtude das várias restrições tem influenciado o regular funcionamento do mercado de 

distribuição, comércio e consumo, também afetou a situação existente na Região dos Vinhos 

Verdes. 

 

Em virtude da situação vivida, das suas consequências já sentidas e em especial as que ainda 

não se sentem, mas que se advinham, e, por isso, podem ser prevenidas, foi analisado e 

debatido de forma responsável e ponderada medidas que garantam valor aos produtores e a 

estabilidade do preço da uva e dos produtos vínicos comercializados com a Denominação de 

Origem Vinho Verde. 

 

Nesse sentido foi debatido e deliberado em Conselho Geral da CVRVV o rendimento máximo 

permitido para os produtos vínicos com direito à DO Vinho Verde para a próxima vindima. 

  

Assim, para conhecimento, informamos que em reunião do Conselho Geral da CVRVV ocorrido 

no dia 22 de Julho de 2020, foi deliberado, nos termos do artigo 8º nº 3 da Portaria nº 668/2010 

de 11/08/2010, fixar o rendimento máximo por hectare das vinhas destinadas à produção de 

vinhos e produtos vínicos com direito à DO Vinho Verde em: 

a) 12 000Kg para as vinhas da casta alvarinho e 

b) 13 000Kg para as restantes vinhas. 

 

Esta deliberação aplica-se a todos os pedidos já realizados de vistoria para aumento de 

produção, sendo os respetivos limites máximos os agora comunicados. 

 

Os limites máximos definidos são apenas concedidos às vinhas vistoriadas na sequência dos 

pedidos realizados e nos limites definidos pela avaliação técnica do cumprimento dos requisitos 

de produtividade já divulgados. 

 

As vinhas que não cumpram os requisitos ou para as quais não tenha sido, em devido tempo, 

solicitada a vistoria, aplica-se o rendimento máximo de 10.666kg hectare. 

 

Com os votos de um excelente ano vitícola, subscrevemo-nos com os melhores cumprimentos, 

 

Porto, 22 de julho de 2020 

  Manuel Pinheiro, Presidente da Comissão Executiva 


